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CSPB: uma história de 50 anos

I

A CSPB é de luta

A Confederação dos Servidores Públicos do Brasil, entidade civil, sem fins lucrativos, exclusivamente sindical, representativa da Categoria Profissional Servidor Público Civil, dos níveis federal, estadual e municipal, no âmbito dos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, integrante do Sistema Confederativo da representação sindical no Brasil e coerente com os princípios que fundamentaram a sua criação, no ano de 1958, tem atuado de forma decisiva e destacada em todas as questões que de interesse dos serviços e dos servidores públicos. Assumindo protagonismos, encaminhando alternativas, marcando posição ou ocupando os seus espaços de entidade maior do sistema confederativo dos trabalhadores no setor público, a CSPB, às vésperas dos seus 50 anos, soube identificar-se com as distintas realidades do seu tempo, para ser, nas ações que implementa, a legítima representação do sindicalismo classista, autônomo e independente no plano sindical do setor público.

Até o ano de 1989, a CSPB tinha o estatuto de entidade sindical associativa, congregando sindicato e federações da mesma natureza. A promulgação da Constituição de 1988 marcou a conquista de vários direitos pelos servidores públicos, entre eles a livre associação sindical.A partir desta  prerrogativa a CSPB, no ano seguinte, tornou-se entidade sindical de terceiro plenamente qualificada para a representação da categoria profissional dos servidores públicos, podendo, inclusive, ajuizar Ação Direta de Inconstitucionalidade, em conformidade com o disposto no art. 103, IX, da Carta Magna. 

Ressalte-se que a Confederação se qualificou para ter participação ativa nos movimentos que resultaram na convocação da Assembléia Nacional Constituinte, até com o lançamento de um candidato, o seu diretor, Geraldo Campos, que veio a ser eleito deputado federal constituinte, assumindo a sub-relatoria da Comissão de Serviços Públicos. O trabalho desenvolvido pelo parlamentar, com sustentação permanente da Confederação, através de centenas de estudos, notas, proposições, justificativas, projetos e emendas  marcou a presença da CSPB no Congresso Nacional, na defesa e exigência da valorização dos servidores e dos serviços públicos.  

Os resultados foram muitos, como as diretrizes de carreira, o regime jurídico único, a isonomia salarial, o pressuposto da negociação coletiva, o direito à livre associação sindical, entre outros. Foram avanços importantes para a categoria profissional dos servidores públicos, no plano das suas carreiras funcionais, no âmbito da representação sindical e na organização administrativa do Estado brasileiro. A presença atuante da CSPB garantiu toda as conquistas obtidas pelos servidores públicos na Constituinte de 1988.   Transformando-se em entidade sindical de terceiro, no plano confederativo dos serviços públicos, a CSPB desenvolveu novo ritmo de atuação, transformando-se, em pouco tempo,  em entidade referencial não só para o movimento sindical dos servidores públicos, mas, também, para o sindicalismo nacional e internacional e para os demais órgãos e entidades das suas relações institucionais.

Na verdade, a história dessa transformação começou nos anos 50. No ano de 1952, os profissionais servidores públicos federais, intensamente mobilizados na Capital da República, na época a cidade do Rio de Janeiro, lutavam pela implantação do primeiro plano de classificação de cargos e funções no serviço público brasileiro. Um desafio árduo, heróico e, pelas condições do tempo, até romântico. 

O ano de 1952 se insere como referência importante para os servidores públicos, dentro do período de grandes transformações ocorridas no País, iniciadas a partir de 1930, com a Revolução Liberal liderada por Getúlio Vargas e cujo fator mais importante, da vida econômica nacional, passaria a ser o processo de industrialização que produzir transformações institucionais, com o fortalecimento do Estado e a conformação dos quadros profissionais dos serviços públicos em decorrência das novas políticas públicas e das demandas da sociedade.  Depois da crise agro-exportadora e a emergência da indústria como setor dinâmico da economia brasileira, o País passou por um período de reorganização institucional com a ampliação do papel do Estado na vida econômica. A organização empresarial influenciava novas formas de pensamento econômico, a indústria passava a ser vista como fator de desenvolvimento econômico e se constituía a concepção da ideologia desenvolvimentista. 

As principais vertentes da dinâmica industrial no período, com a substituição de importações, industrialização restringida e acelerada, implantação de empresas estatais de siderurgia, petróleo e energia elétrica, lançamento de programas de política econômica, execução dos planos desenvolvimentistas, estruturação do Plano de Metas, o salto qualitativo da indústria e a associação entre Estado, capital nacional e capital estrangeiro são, entre muitos outros, fatores que demarcaram a nova realidade, com atuação expressiva do movimento sindical dos trabalhadores do setor privado. Os anos de 1952 a 1963 marcam a última grande fase de expansão do Produto Interno Bruto-PIB, com crescimento médio de 6.99%. 

Diga-se, que 1952 é o ano de fundação da Willys Overland do Brasil S.A que viria a produzir o primeiro jipe “brasileiro”, lançado em 1954, como testemunha dos novos tempos da incipiente indústria automobilística brasileira produzindo, nos anos seguintes, mudanças estruturais na vida econômica do País. É também o ano da grande imigração oriental com a vinda de mais de 50 mil japoneses para o Brasil com o reatamento das relações diplomáticas, interrompidas em decorrência da II Guerra.
É justamente na ampliação das funções do Estado e na exigência de uma nova estrutura de serviços públicos que a ação classista e mobilizadora dos profissionais servidores públicos vai colar novos atores nos diversos cenários das lutas sociais. Os ideais classistas de lutadores sociais como Lício Hauer não recuavam em seus objetivos. As palavras de ordem eram lutar, resistir, organizar e avançar.  

Os líderes do movimento dos servidores públicos federais percebiam, na prática da luta, a importância da unidade da categoria para o fortalecimento das mobilizações e da pressão sobre o Governo Vargas, democraticamente eleito em 3 de outubro de 1950. Compreendiam a necessidade da existência de uma entidade classista capaz de unir e coesionar os servidores públicos, até então apenas servidores federais do Distrito Federal, ou seja, do Rio de Janeiro. O crescimento das lutas sindicais de outras categorias, o crescimento econômico do País, a influência do Partido Comunista Brasileiro e o clima de fortalecimento das instituições democráticas eram fatores que favoreciam e fortaleciam o movimento sindical-associativo no setor público. No sentido de fortalecer a representação e a organização da categoria, funda-se, em 22 de setembro de 1952, a União Nacional dos Servidores Públicos Civis do Brasil-UNSP que congregava diversas associações e que,  junto à União dos Previdenciários do Brasil-UPB, desenvolveu grandes esforços e mobilizações na luta pelo Plano de Cargos e Carreiras que só viria a ser implantado muito tempo depois, porém, a luta deu resultados. No dia 28 de outubro de 1952, o presidente Getúlio Vargas, como fruto da pressão organizada dos servidores públicos, com destaque especial para a UNSP, sancionou a Lei 1.751/52, criando o primeiro Estatuto dos Servidores Públicos Federais do Brasil. Data que ficou marcada como o Dia Nacional do Servidor Público. 

II

A construção da CSPB

As raízes ideológicas de Lício Hauer e o seu compromisso com a luta classista dos servidores públicos vislumbravam mais longe, miravam a imensa floresta que poderia existir depois das árvores; visavam a criação de uma entidade nacional capaz de unir e abrigar todas as correntes do movimento organizativo dos servidores públicos, independente das suas convicções políticas. Buscava-se a consolidação de um sólido espaço de unidade e de mobilização que pudesse conformar um grande movimento de lutas, mobilizações e resistências no plano nacional dos profissionais servidores públicos. Com esta perspectiva começa a se formar o projeto de uma confederação. Para isto a UNSP constituiu diretorias regionais em Minas Gerais, Rio de Janeiro, São Paulo e agregou outras entidades; a UPB fortaleceu a sua ação reivindicatória e, com isto, os servidores públicos já podiam pensar em outro patamar organizativo. Finalmente, no ano de 1958, foi realizado o I Primeiro Congresso de fundação da Confederação dos Servidores Públicos do Brasil, uma entidade criada em perfeita consonância com o seu tempo histórico, constituída na luta e em conformidade com as determinações conjunturais concretas. Não apareceu  como um raio repentino num céu azul sem nuvens; ao contrário, nasceu, cresceu e se consolidou como conseqüência natural da evolução da consciência, das lutas e das mobilizações dos servidores públicos e da maturação da própria sociedade brasileira. Não veio para ser braço político de partidos políticos nem instrumento de manipulação de governos; estruturou-se enquanto representante classista legítima no mais alto grau de todos os servidores públicos brasileiros, ainda que tivesse que lutar e esperar por mais de 30 anos para conquistar  a sua estrutura jurídica de entidade efetivamente sindical.

A presença da CSPB no movimento sindical brasileiro, mesmo sem o direito de ter a efetiva natureza sindical com registro no Ministério do Trabalho, se faz com destaque desde a sua fundação. Participou, coordenou, organizou e apoiou todas as lutas da categoria profissional dos servidores públicos; fundou congregou e fortaleceu associações e federações associativas até a sua transformação em entidade sindical plena. Esteve à frente das lutas e mobilizações pelo direito de sindicalização dos servidores públicos, sendo este o tema central do seu  4º Congresso, realizado na cidade de Poços de Caldas-MG e que resultou, através do deputado federal Marco Antônio Coelho, na época dirigente da UNSP, no primeiro projeto de regulamentação do direito de organização sindical dos servidores públicos a tramitar no Congresso Nacional, tendo por base as disposições da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, sendo recepcionado na Câmara dos Deputados como o  Projeto de Lei 835/63. Porém, a noite de prepotência, arbítrio e terror que se instalou no País com o golpe da Ditadura Militar impediu a aprovação do projeto que foi arquivado em 9 de março de 1967. A repressão que se abateu sobre os movimentos reivindicatórios dos servidores públicos passou a considerar todas estas iniciativas como casos polícia, como todos os demais movimentos dos trabalhadores. 

Mesmo sob as restrições e perseguições da Ditadura Militar a CSPB não arrefeceu a sua luta, embora diretores fossem presos e alguns, como Carlos Taylor, tenham sido impedido de voltar ao Brasil, morrendo no exílio. A Confederação se integrou aos fóruns de mobilizações pelo restabelecimento da normalidade democrática e teve participação ativa na luta pela anistia, ampla, geral e irrestrita, levantada pela CSPB desde seu Congresso de 1966 e transformada em bandeira oficial por deliberação dos delegados presentes ao Congresso de 1972. Dessa foram a Confederação marcou a sua posição e atuação relevante pelo restabelecimento das liberdades democráticas no País. A CSPB nunca se curvou, Apesar das dificuldades, a CSPB nunca se curvou, aproveitou todos os espaços existentes para defender os direitos e interesses dos servidores públicos, unindo-se aos demais movimentos da sociedade civil nas causas de interesse geral da Nação e dos demais  trabalhadores. Assumiu com vigor e atuação destacada as manifestações pela convocação da Assembléia Nacional Constituinte, preparou-se com estudos, seminários, congressos e plenárias; qualificou os seus quadros para esta missão e elegeu um deputado federal constituinte, sendo, por isto, responsável pelas conquistas dos direitos essenciais e fundamentais para todos os profissionais servidores públicos e as suas entidades sindicais, inseridos na Constituição de 1988, quando conquistou a prerrogativa do direito de associação sindical.

Porém, a legitimação desse direito não significou a plenitude da representação sindical assegurada aos sindicatos, federações e confederações do setor privado. Para isto a CSPB teve que enfrentar obstáculos quase intransponíveis para superar as resistências, cada vez maiores, à livre organização sindical dos servidores públicos. Uma luta que ainda continua. Se, por um lado, a CSPB tem o amplo reconhecimento da sua representação, sendo referência obrigatória em assuntos de servidores públicos, no País e no exterior, por outro, em questões determinantes, ainda luta para assegurar às organizações sindicais do setor público, os mesmos direitos assegurados às entidades sindicais do setor público. Ainda estão pendentes de regulamentação, vinte anos depois da promulgação da Constituição, várias questões como direito de greve, da negociação coletiva, saúde ocupacional, regimes de contratação e o sistema de custeio da organização sindical dos servidores públicos.

Por isto, a CSPB não pôde comemorar com a ênfase necessária a conquista do direito de organização sindical porque ele veio incompleto, até a sua disposição na Carta Magna está equivocada.   A Comissão Temática da Assembléia Nacional Constituinte que examinou a matéria em vez de consolidar esse direito no Capítulo I da Constituição,  que recepciona os direitos individuais e coletivos, em especial no Artigo 8º que trata da livre associação profissional ou sindical neste artigo, a inscreveu no Capítulo VII que trata da Administração Pública, mais precisamente no inciso VI, do Artigo 37, que define os princípios e as demais especificidades do setor público. Com isso os servidores foram tratados isoladamente em relação aos demais trabalhadores, suscitando distintas e diversas interpretações em vários aspectos da legislação infra-constitucional, às vezes por má fé, ignorância ou tão somente pelo interesse de impor restrições a direitos legalmente consagrados e que, na prática, não são respeitados. Uma vez que não existe remissão do direito à livre organização sindical dos servidores públicos ao Artigo 8º, utiliza-se desta situação para sonegar direitos evidentes, entre eles a obrigatoriedade da contribuição sindical compulsória também para os servidores públicos.  

Em busca do resgate desses direitos a CSPB tem trabalhado arduamente em várias frentes, junto aos poderes Executivos, Legislativo e Judiciário e em todas as esferas. A CSPB entende que sem o livre direito de negociação coletiva, ao qual deverá estar subordinada a regulamentação do direito de greve, o direito de organização sindical fica comprometido e profundamente debilitado. Também a ambigüidade e os obstáculos ao custeio compulsório servem de asfixia às entidades sindicais autônomas e independentes, como a CSPB e as suas filiadas. Além de uma estrutura de suporte a esta ação, a CSPB viu-se na contingência de fazer alterações no seu estatuto, ocorridas em 1992 para assegurar à Confederação a natureza jurídico-legal para demandar, em todas as instâncias, pelo reconhecimento desses direitos.     

Neste sentido, a partir de 10 de março de 1990, com a aprovação do Conselho de Representantes, em reunião realizada na cidade de Fortaleza-CE, a CSPB deixou de ser uma entidade híbrida para ser uma confederação exclusivamente sindical e instância máxima no plano confederativo dos servidores públicos. O novo estatuto, com as mudanças, demorou mais de dois anos para ser aprovado, período em que a entidade passou por intensos e profundos debates para definir o seu perfil, o seu conteúdo e a sua estrutura sindical. Finalmente, em 4 de junho de 1992, o Conselho de Representantes aprovou o novo estatuto e a CSPB passou a admitir, como filiadas, apenas federações sindicais. Foi, também, o momento de afastamento da UNSP dos quadros de filiadas da Confederação, depois de ter sido a entidade que projetou e efetivou a construção da CSPB como entidade classista e a ela ter sido filiada desde a sua fundação, em 1958. Por exigência legal e até mesmo em cumprimento de sentença transitada em julgado no Supremo Tribunal Federal a CSPB teve que adequar-se aos novos tempos para prosseguir na sua missão histórica de representação dos servidores públicos.

III

Vencendo desafios

Merece ênfase as duras e longas batalhas da CSPB para afirmar a sua autonomia e independência mediante a defesa do sistema de custeio compulsório, do qual pode-se afirmar, com provas incontestes, se, hoje, a contribuição sindical é perpcepcionada por entidades sindicais do setor público deve-se, essencialmente, às ações permanentes da Confederação seja no âmbito do Judiciário e nos espaços de negociação com os poderes Executivo e Legislativo, uma demanda que ainda está muito longe de terminar, embora possamos ostentar avanços consideráveis. Vale ressaltar que  a conquista da representação sindical plena, não resultou em aplicação imediata do direito à recepção da Contribuição Sindical obrigatória, o que só foi possível através de decisões judiciais, especialmente através do Supremo Tribunal Federal e de Notas Técnicas, Portarias e Resoluções do Ministério do Trabalho e Emprego arrancados com muita luta. Os caminhos percorridos foram árduos e demorados.

Já em 1996, a Caixa Econômica Federal, atendendo a consulta da CSPB quanto a Vinculação de Sindicatos à Confederação, informou que encaminhara ao Ministério do Trabalho a solicitação de vinculação de código solicitada pela CSPB. 

Veio da própria CEF a garantia de lisura e transparência na operacionalização do recolhimento da Contribuição Sindical a que a CSPB tem direito, através dos sucessivos Convênios de Prestação de Serviço de Contribuição Sindical Urbana, assinados entre a Caixa Econômica Federal e a Confederação dos Servidores Públicos do Brasil. Essa manifestação ilustra a preocupação da CSPB, desde os primeiros momentos da sua efetiva legalidade sindical, em buscar, de forma transparente e através dos canais qualificados e competentes, a sua habilitação à recepção da Contribuição Sindical obrigatória, abrindo o caminho para as demais entidades.

Posteriormente, em 31 de outubro de 2001, como ainda pairava dúvidas e dissonâncias no setor público quanto ao recolhimento da Contribuição Sindical, a CSPB requereu ao Ministério do Trabalho a edição de instrumento legal que esclarecesse e normatizasse os procedimentos inerentes à Contribuição Sindical na administração pública. O mesmo pleito foi reafirmando no dia 24 de janeiro de 2002 e igualmente reiterado junto à Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego em 05 de fevereiro de 2004. Para a CSPB, além de dirimir dúvidas quanto à obrigatoriedade da Contribuição Sindical, restava garantir a lisura e a transparência desse direito em consonância com os marcos legais que configuram a sua pertinência e obrigatoriedade.

As diligências da CSPB resultaram em vários instrumentos, entre eles a Instrução Normativa do Ministério do Trabalho e Emprego, editada no dia 6 de maio de 2002 que, no seu Art. 1º dispõe:

“Art. 1º Os órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, direta e indireta, recolherão a contribuição sindical prevista no art. 578 da CLT, exclusivamente por meio da Guia de Recolhimento da Contrbuição Sindical-GRCS até o dia 30 de abril de cada ano, em favor da entidade sindical regularmente registrada no Ministério do Trabalho e Emprego e detentora do código de enquadramento sindical, observado o disposto no art. 585 da CLT.”    

Igualmente na NOTA TÉCNICA/CGRT/SRT nº 23/2004 da Secretaria de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego, emitida pela Coordenadoria Geral de Relações do Trabalho, no tocante a possibilidade de desconto em folha dos servidores públicos de Prefeituras Municipais, Câmaras Municipais e Governos Estaduais da Contribuição Sindical e obrigatoriedade de observância do princípio constitucional de unicidade, observava:

“O direito de descontar em folha a parcela referente à contribuição sindical, afim de viabilizar o sustento das entidades representativas, encontra amparo expresso no texto constitucional ... “

E mais:

“... acompanhando o pensamento do legislador constituinte, a Carta da República faculta, em seu art. 37, inciso VI, aos servidores públicos civis o direito à livre associação sindical.” 

Por derivação, ressalta a Nota Técnica que:

“... é lícita a aplicação do regime de contribuição sindical legal compulsória também aos servidores públicos civis, encontrando, tal conclusão, nos pronunciamentos do STF sobre o tema”. 

E transcreve decisão da Suprema Corte, aqui reproduzida:

Embora não se estabeleça expressamente, em favor das entidades sindicais que representam os interesses dos servidores públicos, regra autorizadora da fixação, em assembléia geral, da contribuição respectiva e da sua cobrança, mediante desconto em folha, o tratamento não pode discrepar, em atenção ao próprio princípio da liberdade de associação, daquele conferido aos órgãos representativos dos trabalhadores que, na técnica constitucional, estão vinculados ao setor privado.

(ADIn 962, Min. Ilmar Galvão, DJ de 11.11.93)

A conclusão da Nota Técnica é evidente em si:

“Desta forma, concluímos que é devida a contribuição sindical pelos servidores públicos e sua cobrança pode ser realizada por desconto em folha, independente de autorização expressa para tal.”

A evidência da legalidade jurídica da Contribuição Sindical obrigatória para os servidores públicos, exarada no argumento de autoridade do Supremo Tribunal Federal, pode e deve ser destacada na decisão proferida no recurso Ordinário em Mandato  de Segurança nº 21.758 – 1, relatada em 1994 pelo então Ministro Sepúlveda Pertence:

“EMENTA: - Sindicato de servidores públicos: direito à contribuição sindical  compulsória (CLT, art. 578 ss.), recebida pela Constituição (art. 8º, IV, in fine), condicionado, porém, à satisfação do requisito da unicidade.

1. A Constituição de 1988, à vista do art. 8º, IV, in fine, recebeu o instituo da contribuição sindical, compulsória, exigível, nos termos dos arts. 578 ss. CLT, de todos os integrantes da categoria, independentemente de sua filiação ao sindicato (cf. ADIn 1.076, me, cautelar, Pertence, 15.6.94).

2. Facultada a formação de sindicatos de servidores públicos ( CF. art. 37, IV), não cabe excluí-los do regime de contribuição sindical compulsória exigível dos membros da categoria, (ADI 962, 11.11.93, Galvão).”

É do Ministro ILMAR GALVÃO o entendimento conclusivo no elucidativo lanço:

“ Por outro lado, uma vez facultada a formação de sindicatos de servidores públicos (CF, art. 37, VI), não vislumbro suporte jurídico à pretendida exclusão deles do regime da contribuição legal compulsória, nesse sentido, aliás, é o único pronunciamento do Tribunal, ainda que em sede de deliberação cautelar”. (ADIn 962, 11.11.93, Galvão)”. 

Cumpre, por preceito elucidativo, adicionar trecho da decisão proferida pela Desembargadora Miracele Lopes, do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, no Acórdão nº 2.588:

“1. A contribuição sindical, que tem a natureza de tributo art. 148, caput, da C.F., é exigível, ope constitutionis, todos os integrantes de categoria profissional ou econômica, ainda quando não sindicalizados (Art. 8º, in fini, da CF)..

2 . Se a Constituição de 1988, ao dispor sobre a contribuição sindical, não discriminou entre servidores e não-servidores, não cabe ao intérprete, sponte sua, restringir o sistema de contribuição legal, que é compulsório, aos trabalhadores da iniciativa privada.

3 . Se os servidores têm direito à livre associação sindical, com todas as vantagens daí decorrentes, não se podem escusar, como correspectivo desse mesmo direito, do ônus da contribuição para a sua categoria profissional (Art. 37,VI c/c 8º, IV, e 149, caput, da C.F.).

4 . O fato de a norma Constitucional superveniente, (art. 8º, IV, da C.F. de 1988), seguindo o modelo da Emenda nº 1, de 1969 haver recepcionado a chamada contribuição sindical, em novas restrições, implica necessariamente, na perfeita relação de conformidade entre o texto da Lei Maior e o da Consolidação das Leis do Trabalho ( Arts. 578 e seguintes).”

IV

Consolidação e poder social

Portanto, para garantir essa fonte de custeio para todo o plano confederativo dos profissionais servidores públicos a CSPB teve que implantar, com originalidade e criatividade, um sistema próprio - o SICOSERV - que a par de ser, sem nenhuma dúvida, o principal cadastro da organização sindical dos servidores públicos, é, também, a referência para as ações de representação da CSPB.Ações que consistem na implantação e constituição de sindicatos e federações para a defesa dos direitos dos servidores públicos em todo o País. Se a ação organizativa da CSPB  é essencial para a organização sindical confederativa dos servidores públicos, ela é ainda mais importante na garantia de conquistas e direitos no amplo espectro da representação sindical nos níveis municipal, estadual e federal. 

Foi com a recepção da Contribuição Sindical que a CSPB pode instalar-se em sede própria, digna e adequada ao seu porte; edificar centro de apoio em Brasília; investir na formação sindical de seus quadros e dirigentes, instalar escritórios regionais nos estados, gerar emprego e renda, direta e indiretamente, para uma grande número de trabalhadores. Um dos principais focos de aplicação dos recursos oriundos da Contribuição Sindical tem sido a assistência, acompanhamento e formação que a CSPB imprime junto às entidades filiadas, em todo País. Cursos de qualificação e requalificação, formação sindical, capacitação profissional, entre outros, feitos com recursos próprios da CSPB, uma vez que a Confederação não tem acesso aos fartos recursos do FAT, largamente disponibilizados, às vezes mediante critérios apenas de natureza política.

Resta consubstanciar que esta é a única fonte de recursos de que a CSPB dispõe e, mesmo reduzida, tem possibilitado à entidade dar respostas às demandas da categoria profissional que representa e participar da construção material de outras entidades sindicais da sua base de representação. Vale ressaltar que no início dos anos 90, o patrimônio material da CSPB consistia, unicamente, em alguns livros de atas, uma máquina datilográfica e velhos arquivos, sem qualquer perspectiva de sede própria e de uma estrutura mais adequada à sua dimensão sindical.  Com o recebimento da Contribuição Sindical, a Confederação, em apenas uma década, organizou-se--se como instrumento de luta dos servidores públicos, com investimentos na base, cujos resultados, repetimos, são as 31 (vinte e seis) federações filiadas e mais de 1.000 (mil) sindicatos constituídos na sua base. 

A Confederação firmou-se e consolidou-se como instrumento imprescindível, eficiente e eficaz, nas lutas da categoria profissional dos servidores públicos. Foi a primeira a se levantar contra o  “Emendão” do Governo Collor, nas memoráveis campanhas do “Remendão é retrocesso”; na resistência obstinada ao desmonte dos serviços públicos aprofundado em decorrência das políticas neoliberais do Governo Fernando Henrique, foi a primeira entidade a lotar a Esplanada dos Ministérios contra a Reforma da Previdência do Governo Lula, na não menos memorável  mobilização do “Agora é Luta”, assumiu a  vanguarda da constituição do Fórum Sindical dos Trabalhadores-FST, um espaço unitário do movimento sindical não atrelado ao Governo; sustentou a inserção internacional do  movimento sindical classista, firmando convênios de cooperação mútua que propiciaram a elevada formação social de centenas de dirigentes sindicais da categoria profissional dos servidores públicos; produziu e editou livros, jornais, revistas, programas de TV e outros instrumentos de natureza pedagógica voltados para a formação integral dos trabalhadores no setor público e de muitos outros interessados na temática, merecendo destaque, neste aspecto, a coleção “Carlos Taylor” e o programa de TV, de alcance nacional, “Público & Notório”; e foi a primeira confederação a propor e a iniciar os debates para a criação de uma outra representação sindical geral de todos os trabalhadores, soberana e independente de partidos e governos,  que veio a ser a Nova Central Sindical de Trabalhadores-NCST.

 Com esse dinamismo a CSPB buscou, sempre, reconquistar a imagem dos servidores e dos serviços públicos, dilapidadas e perversamente deformadas em sucessivos governos neoliberais. Neste objetivo, os recursos da Contribuição Sindical foram  direcionados com elevados investimentos, cujos resultados superaram todas as expectativas com relação à visibilidade, influência e reconhecimento da CSPB. Não podemos deixar de repetir a importância da ousadia de produzir e veicular, em rede nacional, um programa semanal de televisão, único na forma e no conteúdo, como meio de divulgação, conscientização e informação da sociedade sobre o setor público, estruturado com parcos recursos, contando com a participação voluntária de muitos colaboradores; também é digno de referência a manutenção de um portal de internet (www.cspb.org.br), organizado com tecnologia de ponta, ao qual foi acoplado um sistema de transmissão online, que possibilita à CSPB organizar um avançado sistema de ensino à distância em fase de implementação.  Prova-se, pela sua destinação, pela sua aplicação, que a  Contribuição Sindical é a mais legítima fonte de financiamento da organização sindical brasileira, por ser originada do próprio trabalhador, assegurando a independência e autonomia das organizações sindicais, com o é o caso da CSPB. 

Fica evidente que a partir da sua transformação em entidade sindical, a CSPB foi digna com a sua história, sendo contemporânea do seu tempo. Nessas décadas, o mundo passou por mudanças paradigmáticas. Tornou-se mais globalizado, unipolar – sob a hegemonia bélica dos Estados Unidos - e muito mais perigoso. Ocorreu a derrocada da ex-União Soviética, a afirmação da China e da Índia como novas potências emergentes, com mais instabilidade para o cenário de guerras de todos contra todos; a conformação dos blocos econômicos impõe a divisão do planeta em áreas de influência e de subjugação, nas quais predominam a imposição bélico-militar das potências imperialistas. Graves questões sociais como o desemprego crônico, a fome, a miséria, a violência e o desrespeito aos direitos básicos de cidadania aprofundam o fosso entre ricos e pobres, entre explorados e exploradores, colocando na ordem dia a necessidade de uma outra sociedade, mais justa, mais fraterna e mais social.

No plano mundial a humanidade vê-se frente a novos  e perigosos desafios, postos inicialmente pela corrida armamentista em que, pela primeira vez, alcançou-se a capacidade de exterminação da vida humana no Planeta; fenômenos climáticos e outras intempéries naturais, agravadas pela ação do modo de produzir e de viver nesses nossos tempos modernos, são ameaças imediatas de grandes tragédias que poderão, no limite, inviabilizar a vida na Terra. 

No plano político-econômico, vive-se a fase do estado máximo, presente em tudo, especialmente no plano das defesas, nos projetos de ataques estratégicos para a conquista de recursos naturais como água e petróleo, mantidos sob o domínio das grandes empresas capitalistas; mas, no espaço interno de cada Nação, o que há é a execução de políticas de redução do Estado nos investimentos sociais, com impactos perversos na qualidade dos serviços públicos e nas condições de trabalho dos servidores públicos. A opção pelo mercado, que tem sido objeto de denúncias permanentes da CSPB ao longo das últimas décadas, aprofunda a dívida social e desmantela o aparelho estatal resultando em prejuízos para toda a sociedade. 

V

Visibilidade, integração e poder social

Neste cenário, marcado pelas incertezas, a Confederação dos Servidores Públicos do Brasil faz a sua história, preparando-se para o seu cinqüentenário no próximo ano. Estes 50 anos de caminhada deverão ser comemorados de forma muito especial. A CSPB tem muito a mostrar, do que fez e o que ainda tem por fazer. Apresentar o seu patrimônio material e, principalmente, o seu lastro político.  

Reconhecida nas lutas, identificada com as suas bases, agente de interlocução institucional, parte integrante e necessária em todos os fóruns que tratam de questões pertinentes aos servidores públicos, referência para várias áreas do movimento sindical internacional e do movimento social geral, a CSPB busca, agora, a afirmação de uma nova proposta histórica:  a conquista de poder social.

Poder social que não pode ser apenas ações episódicas dos períodos eleitorais, mas, poder social como manifestação prática das posições e bandeiras assumidas pela CSPB, ao longo da sua história, como ocorreu com a fundação da Nova Central Sindical de Trabalhadores-NCST, implantada, principalmente, com a determinação inicial da CSPB. Com a NCST, a força institucional da CSPB se multiplicou, ampliou-se, também, a sua representatividade,  com maiores responsabilidades.  

Portanto, a conquista do poder social deve ser meta estratégica da CSPB. Desta ação depende o seu futuro. Conforme a recomendação aprovada na última reunião do Conselho de Representantes, realizada em Campo Grande, os delegados ao XXII Congresso são convocados a participar desta missão, para, juntos, construirmos Poder Social para a CSPB  do Século XXI.

Tendo por fundamento a construção de Poder Social, a comemoração dos 50 anos deverá implementar ações de grande visibilidade nos campos científico, cultural e esportivo. Para isto a CSPB organizará concurso de monografias sobre a história, a estrutura atual e perspectivas da administração pública brasileira, em sentido lato. O que é o estado brasileiro, qual estado que temos, que tipo de estado poderia abarcar a imensa complexidade da nossa sociedade e dar respostas aos desafios existentes, quais as implicações histórias da herança colonial do sistema administrativo ibero-americano, realidades e perspectivas da administração pública brasileira. Um concurso que, pela sua premiação, motivará a participação de cientistas e estudiosos do tema para produzir documento referencial que servirá de subsídios às políticas de organização, formação e mobilização da CSPB.

No aspecto cultural, a proposta é a realização de um concurso nacional de contas entre os trabalhadores e trabalhadoras no serviço público, também com uma premiação substancial, e um jurado de notáveis e especialistas nesta modalidade literária. Lembramos que os maiores contistas brasileiros, a começar por Machado de Assis, foram servidores públicos.

Por último, a realização do Campeonato Nacional de Futebol dos Servidores Públicos, envolvendo todos os estados e mobilizando um vasto contingente de trabalhadores. O objetivo, além de propiciar a integração e dar visibilidade à CSPB, é a afirmação de uma outra forma de protagonismo das federações filiadas, com a difusão nacional, pelo esporte, da CSPB e do seu projeto estratégica de construção de Poder Social. 

Com estes eventos, além das demais atividades previstas para o decorrer de 2008,  como palestras, seminários e produção de material para todas as formas de mídias, acreditamos que será possível fazer dos 50 anos da CSPB não só um grande resgate da sua história, mas, principalmente, a sua projeção para um novo patamar de protagonismo e de atuação.  

  Porto Alegre, dezembro de 2007.
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